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coNSideraNdo a solicitação da servidora, constante do requerimento 
datado de 10/05/2021, e demais despachos no Processo 2021/513006,
r e S o l V e:
reMoVer a servidora adriaNe Sadalla aQUiNo, assistente de 
trânsito, matrícula 55588495/1, da Gerência do Posto avançado antonio 
Barreto para coordenadoria de operação e fiscalização de trânsito deste 
departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/05/2021.
Marcelo liMa GUedeS
diretor Geral

Portaria Nº 2159/2021-dG/cGP, de 05/07/2021.
o diretor Geral do departamento de trânsito do estado do Pará – detraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSideraNdo a solicitação constante do Memº 28/2021-ProJUr, de 
01/06/2021, e demais despachos no Processo 2021/590328,
r e S o l V e:
deSiGNar o servidor fáBio de oliVeira MoUra, Procurador autárquico, 
matrícula 57176313/1, para responder pela Procuradoria Jurídica, 
no período de 02/08 a 16/08/2021, durante a ausência do titular, 
cumulativamente com a função que exerce.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 02/08/2021.
Marcelo liMa GUedeS
diretor Geral

Protocolo: 679398
Portaria Nº. 1902/2021 – dG/dHcrV, de 17/06/2021.

estabelecer regras para realização dos exames práticos de direção veicular, 
exclusivamente através de formulário eletrônico.
o diretor Geral do departamento estadual de trânsito do estado do Pará – 
detraN/Pa, no uso de suas atribuições conferidas por lei e:
coNSideraNdo a necessidade de estabelecer normas e procedimentos 
relacionados aos exames práticos realizados no estado do Pará;
reSolVe:
art. 1º. estabelecer as regras para realização dos exames práticos de 
direção veicular, exclusivamente através de formulário eletrônico, tanto 
na grade regular – Sede e ciretrans, quanto nos atendimentos itinerantes, 
com aplicação nos processos de 1a habilitação, adição e mudança de 
categoria, para obtenção da carteira Nacional de Habilitação em todo o 
estado do Pará, abrangendo:
i - controle da presença do candidato e examinador, através da captura 
biométrica a ser realizada dentro do veículo;
ii - Monitoramento em tempo real dos testes e a geração de relatórios 
individuais, através de sistema de posicionamento global (GPS);
iii - Videomonitoramento do exame prático; e
iV - Gravação e armazenamento em mídia digital dos exames realizados.
Parágrafo único. Nos casos em que não for possível realizar a captura 
biométrica, o controle de presença do candidato constante no inciso i, será 
validado no sistema pelos examinadores de trânsito responsáveis, antes 
do início do exame.
art. 2º. Será adotada somente a planilha eletrônica, não havendo 
necessidade de juntada de via impressa aos processos de habilitação, 
bastando o registro no sistema do detraN/Pa.
art. 3º. os candidatos poderão imprimir o formulário de exame prático que 
será disponibilizado no site do detraN/Pa no momento do agendamento, 
conforme modelo constante no anexo i desta Portaria, e entregar aos 
examinadores de trânsito responsáveis pelo seu exame prático.
§1º. caso o candidato não possa por qualquer motivo imprimir o formulário, 
o detraN/Pa deverá imprimir e entregar ao candidato antes do início do 
exame.
§2º. Ao final de cada exame prático, os Examinadores de Trânsito deverão 
finalizar o exame no equipamento eletrônico, mostrando ao candidato 
o seu resultado, bem como deverão devolver o formulário ao candidato 
avaliado, devidamente preenchido, assinado e carimbado.
art. 4º. os exames práticos serão realizados perante uma comissão 
formada por membros designados pelo diretor Geral detraN-Pa.
§1º. a precisão da tecnologia aplicada no monitoramento dos exames 
práticos que notifica todas as faltas cometidas, associada à captura 
biometria que oferece maior segurança, possibilitam que o candidato seja 
acompanhado por 01 (um) examinador de trânsito, embarcado no veículo, 
durante toda a prova.
§2º. o examinador de trânsito deverá ser habilitado na categoria igual ou 
superior à pretendida pelo candidato.
§3º. cada comissão deverá possuir 01 (um) Presidente, escalado pelo 
Gerente de exames teóricos e Práticos, na capital, e pelo Gerente da 
ciretran, no interior do estado.
art. 5º. todos os demais procedimentos a serem adotados pelo Presidente 
da comissão de exames, examinador de trânsito e candidato, estão 
disciplinados no Manual de Procedimentos que será disponibilizado na 
intranet do detraN/Pa.
art. 6º. os procedimentos disciplinados nesta Portaria e anexo, entrarão 
em vigor a partir de 02/08/2021.
Marcelo liMa GUedeS
diretor Geral
(republicada por atualização – publicação original no doe nº 34.614 de 
18/06/2021)

aNeXo i

dePartaMeNto eStadUal de trÂNSito do Pará reNacH:
reQUiSiÇÃo de eXaMe Prático operador:

credenciado emissão:
Serviço: Validade:

Pa
internet

Nome Nome da Mãe Nascimento

tipo de documento Número Órgão emissor estado

local do eXaMe
observações:

1.  comparecer ao detraN, na data indicada, portando seu docu-
mento de identidade original com foto legível, sendo reteste trazer 

boleto já quitado antecipadamente, e esta requisição;
2.  a falta do candidato ao exame, já pago, acarretará na geração 

de novo agendamento;
3.  Se aprovado, aguardar entrega da cNH no endereço cadastrado 

na abertura do processo da cNH;
4.  Se reprovado, acessar o site www.detran.pa.gov.
br para impriimir r pagar o reteste, e após agendar novo exame-

prático da(s) categoria(s) em que não houve aprovação;
5.  em caso de desistência de uma categoria, dirigir-se a um 

ponto de atendimento do detraN-Pa (previamente agendado) 
até o penúltimo dia de validade do processo para formalização da 

deSiStÊNcia de cateGoria;

 
 
 

foNe:

data do exame Horário da Prova categoria 
Pretendida

resultado
apto

resultado
inapto

assinatura do candidato  
        

Protocolo: 679400
Portaria Nº 2274/2021-daF/cGP, de 12/07/2021

a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito 
do estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas,
r e S o l V e:
coNceder aos servidores abaixo relacionados, lotados nas ciretraNS, 
trinta (30) dias de férias no mês de aGoSto/2021, nos períodos conforme 
especificados a seguir.

nome Matrícula exercício concessão lotação
Marlete fonseca casseb 57176234 /4 14.06.2020/2021 02.08 a 31.08.2021 Bragança
tarcisio Paula da Silva 57202060 /1 12.08.2020/2021 13.08 a 11.09.2021 ParaUaPeBaS
cleydson Silva Sousa 5955963/1 07.07.2020/2021 19.07 a 17.08.2021 ourilândia

Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Portaria Nº 2273/2021-daF/cGP, de 12/07/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito 
do estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas,
r e S o l V e:
coNceder aos servidores abaixo relacionados, lotados na Sede deste 
departamento, trinta (30) dias de férias no mês de aGoSto/2021, nos 
períodos conforme especificados a seguir.

nome Matrícula exercício concessão lotação
Maria celeste Bezerra Praxedes 3261530/1 16.07.2020/2021 02.08 a 31.08.2021 dHcrV/crV

Jene José de farias 3267091/1 15.07.2020/2021 02.08 a 31.08.2021 cGP/GacPP
iracema conceição dos Santos 3262502/1 03.05.2020/2021 02.08 a 31.08.2021 cGP/GrMP

Pathricia christina Pinto de o. Baptista 57214873/1 13.03.2020/2021 27.08 a 25.09.2021 crv/gviv

Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 679402

.

.

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

tÉrMiNo de ViNcULo de serVidor
- término de Vínculo: 28/01/2021
Motivo: faleciMeNto
Órgão: Secretaria de eStado de adMiNiStraÇÃo PeNiteNciária
Servidor temporário: eUleNice BeZerra da SilVa
Matrícula: 5825563/1/1 - função: aGeNte PeNiteNciário
ordeNador: JarBaS VaScoNceloS do carMo
Secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 679208

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 1262/2021– dGP/seaP 
BeLÉM/Pa, 28 de JUNHo de 2021.

Nome: Pedro Barreto de alMeida, Matrícula nº 5945271; cargo: 
aGeNte PeNiteNciário
assunto: liceNÇa SaUde
Período: 01/05/2020 a 07/05/2020.

Protocolo: 679197


